
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR CABO FONSECA 
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARIACICA – ES 
 
 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO____/2025  

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas 

pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, nos termos do art. 106, § 1º, inciso 

2, da Resolução nº. 378/91 (Regimento Interno da Câmara de Cariacica), vem à 

presença de Vossa Excelência e demais Senhores Vereadores que depois de 

ouvido o plenário e aprovado, a realização do que se segue: 

 

 

 

CONCEDE OUTORGA DO “TÍTULO DE 
CIDADÃO CARIACIQUENSE” A SOLDADO 
LETICIA SANT’ANA MARTINS, PELOS 
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À 
SEGURANÇA PÚBLICA E À SOCIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE CARIACICA. 

 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, do Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas prerrogativas regimentais, que lhe confere o art. 14, inciso. XX, da Lei 

Orgânica do Município.  

DECRETA:  
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Art. 1º. Fica concedido outorga de  “Título de Cidadão Cariaciquense”, a Senhora 

Leticia Sant’ana Martins, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 

Cariacica.  

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 4º. Registre-se, Publique-se e Arquive-se. 

 

Justificativa 

 

A presente proposição tem como objetivo conceder o Título de Cidadão 

Cariaciquense à Soldado Letícia Sant’ana Martins Souza, como forma de 

reconhecimento público pelos relevantes serviços prestados à sociedade 

cariaciquense no exercício de suas funções na Polícia Militar do Espírito Santo, 

com especial destaque à sua atuação no 7º Batalhão da Polícia Militar, sediado 

em Cariacica. 

 

Naturalmente vocacionada à missão de proteger e servir, Soldado Letícia 

iniciou sua trajetória na Polícia Militar no ano de 2014, ao ingressar no Curso de 

Formação de Soldados. Desde então, vem atuando com excelência no 7º BPM, 

destacando-se por sua postura ética, comprometida e humanizada, que reflete 

os mais altos valores da segurança pública. 

 

Além de sua formação militar, é Bacharel em Direito, formação que 

reforça sua firme atuação na defesa dos direitos e garantias fundamentais da 

pessoa humana, característica que a tornou uma referência de profissionalismo 

entre seus pares e superiores. 

 

Ganhou destaque nacional em janeiro de 2024, quando, durante o 

serviço, salvou a vida de um bebê engasgado, demonstrando preparo técnico 

e empatia. A ação heroica foi registrada e repercutida amplamente nos meios de 
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comunicação, emocionando o país e exaltando o nome da Polícia Militar do 

Espírito Santo e, em especial, do município de Cariacica. 

 

A Soldado Sant’ana representa o ideal de policial comprometida com a 

vida, com o próximo e com a missão institucional da corporação. Sua conduta 

ilibada, postura proativa e dedicação à causa pública justificam, com total mérito, 

a concessão da honraria ora proposta. 

 

Diante do exposto, solicito aos nobres pares que, após análise da 

competente comissão, a presente proposição seja apreciada em plenário e 

submetida à votação. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 04 de Julho de 2025. 

 

 

 

 

FÁBIO BARBOSA DA FONSECA 
VEREADOR 

 
E-mail: ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br 
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